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LEI N° 1.955, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito 
adicional suplementar (ANULAÇÃO) para reforço de 
dotação orçamentária, como especifica. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARÁ, ESTADO DE SÃO 
PAULO: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guará decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito adicional 
suplementar para reforço de dotação orçamentária. 

Art. 2°. A autorização referente aos créditos adicionais suplementares 
para reforço de dotação orçamentária terá sua cobertura através da anulação de fichas 
de despesas. 

Secretaria da Educação: 
ANULAR - Ficha n° 731 - 02.09.04 - 15.452.0181.2031.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 350.000,00 e suplementar as fichas (Reforço) 
ANULAR - Ficha n° 773 - 02.09.07 - 26.782.0260.2034 - Fonte 01 - 

Valor de R$ 135.500,00 e suplementar as fichas (Reforço) 
REFORÇAR - Ficha n° 357 - 02.06.02 - 12.365.0160.2017.0000 - 

Fonte 05 - Valor de R$ 30.000,00. 
REFORÇAR - Ficha n° 399 - 02.06.03 - 12.361.0150.2018.0000 - 

Fonte 05 - Valor de R$ 155.500,00. 
REFORÇAR - Ficha n" 407 - 02.06.03 - 12.361.0150.2018.0000 - 

Fonte 05 - Valor de R$ 85.000,00. 
REFORÇAR - Ficha n° 451 - 02.06.06 - 12.361.0152.2022.0000 - 

Fonte 05 - Valor de R$ 80.000,00. 
REFORÇAR - Ficha n? 454 - 02.06.06 - 12.361.0152.2022.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 40.000,00 
REFORÇAR - Ficha n° 897 - 02.06.01 - 12.361.0145.2065.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 45.000,00 
REFORÇAR - Ficha n° 371 - 02.06.02 - 15.365.0160.2061.0000 - 

Fonte 05 - Valor de R$ 50.000,00. 

Secretaria da Saúde: 
ANULAR - Ficha n? 761 - 02.09.06 - 15.452.0181.2030.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 245.818,76 e suplementar as fichas (Reforço) 
REFORÇAR - Ficha n? 233 - 02.05.02 - 10.302.0114.2006.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 185.818,76. 
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REFORÇAR - Ficha n° 292 - 02.05.04 - 10.303.0116.2069.0000 - 
Fonte 01 - Valor de R$ 20.000,00. 

REFORÇAR - Ficha n° 247 - 02.05.02 - 10.302.0114.2068.0000 - 
Fonte 01 - Valor de R$ 10.000,00. 

REFORÇAR - Ficha n° 173 - 02.05.01 - 10.301.0113.1200.0000- 
Fonte 01 Valor de R$ 30.000,00. 

Secretaria da Assistência Social: 
ANULAR - Ficha - 668 - 02.09.01 - 15.451.0180.2021.0000 - Fonte 

01 - R$ 50.000,00. 
ANULAR - Ficha - 696 - 02.09.03 - 15.452.0202.2029.0000 - Fonte 

01 - R$ 132.000,00. 
ANULAR - Ficha -751 - 02.09.05 - 15.452.0181.2033.0000 - Fonte 

01 - R$ 5.652,48. 
ANULAR - Ficha -764 - 02.09.06 - 15.452.0181.2030.0000 - Fonte 

01 -R$ 10.600,00. 
ANULAR - Ficha - 775 - 02.09.07 - 26.782.0260.2034.0000 - Fonte 

01 - R$ 120.000,00 
ANULAR - Ficha n° 773 - 02.09.07 - 26.782.0260.2034 - Fonte 01 - 

Valor de R$ 14.500,00. 
ANULAR - Ficha 731 - 02.09.04 - 15.452.0181.2031.0000 - Fonte 

01 - Valor de R$ 33.664,15. 
ANULAR - Ficha 807 - 02.09.09 - 15.452.0083.2301.0000 - Fonte 

01 - Valor de R$ 44.452,00 
REFORÇAR - Ficha n° 631 - 02.08.01 - 08.244.0106.2013.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 125.460,00. 
REFORÇAR - Ficha n° 623 - 02.08.01 - 08.244.0106.2013.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 6.000,00. 
REFORÇAR - Ficha n° 566 - 02.08.01 - 08.241.0106.2008.0000 - 

Fonte 02 - Valor de R$ 24.558,63. 
REFORÇAR - Ficha n° 565 - 02.08.01 - 08.241.0106.2013.0000 - 

Fonte 01 - Valor de R$ 254.850,00. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 
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